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Artigo 2°. — A CPOS, dotada de personalidade jurí
dica de direito privado e p a t r i m ô n i o p r ó p r i o , vinculada 
à Secretaria da Adminis t ração e Modern ização do Servi
ç o Público, terá por finalidade administrar, planejar, pro
jetar, construir, reformar, conservar e ampliar os edifícios 
de propriedade do Governo do Estado ou de entidades 
sob seu controle, e outros de interesse do Estado, 
cabendo-lhe especificamente: 

I — pesquisar e propor soluções funcionais e e c o n ô 
micas para local ização e cons t rução de edifícios e de ins
ta lações adequadas aos órgãos da admin i s t ração públ ica 
estadual, bem como elaborar as normas e especif icações 
técnicas correspondentes; 

II — prestar assistência aos municípios e entidades in
teressadas na e laboração de estudos de planejamento ter
ritorial e na execução de outros melhoramentos ligados 
aos planos de desenvolvimento regional; 

III — administrar ou executar a cons t rução e refor
ma de pontes e viadutos em vias públicas municipais, sem
pre que o Estado part ic ipar financeiramente do 
empreendimento; 

IV —r promover a pesquisa de m é t o d o s e materiais 
com o objetivo ide aprimorar a tecnologia das cons t ruções 
e controlar a qualidade dos materiais utilizados; 

V — realizar estudos, treinamento e aper fe içoamen
to de pessoal, ligados aos seus objetivos; 

VI — organizar e manter cadastro de firmas do seu 
ramo de atividade; 

VII — fixar os p r e ç o s relativos à p re s t ação de seus 
serviços; 

VIII — elaborar e divulgar boletim de p reços de obras 
e serviços; 

IX — proceder a vistorias, aval iações e perícias em 
edifícios destinados ao uso da Adminis t ração; 

X — efetuar levantamento físico e cadastramento dos 
p r éd io s de propriedade do Estado e manter o respectivo 
arquivo t écn ico atualizado, sem pre ju ízo das a t r ibuições 
outorgadas aos órgãos competentes: 

XI — exercer outras atr ibuições que se contenham no 
âmbi to de suas finalidades. 

Parágrafo ún ico — A execução das obras e serviços 
referidos no "caput" deste artigos p o d e r á ser a t r ibuída 
a órgãos da Adminis t ração centralizada ou descentraliza
da, se assim aconselhar a natureza das obras e serviços 
ou se o respectivo valor n ã o ultrapassar os limites fixa
dos por decreto. 

Artigo 3? — Todos os serviços prestados pela empresa 
serão remunerados, obedecido o disposto no artigo 2? 
do Decreto-lei Complementar n? 7, de 6 de novembro 
de 1969. 

Artigo 4? — A Fazenda do Estado, como acionista ma
jori tária, subscreverá , do capital inicial da CPOS, tantas 
ações quantas corresponderem ao p a t r i m ô n i o l íqu ido da 
autarquia D O P , as quais serão integralizadas pela confe
rência de bens e direitos e pela t ransferência de obriga
ções , mediante laudo de aval iação elaborado por 
Comissão designada para esse fim. 

Parágrafo ún ico — Ficam as entidades da administra
ção descentralizada autorizadas a subscrever ações do ca
pital da CPOS. 

Artigo 5 ? — A CPOS terá sede e foro na Capital do 
Estado de São Paulo. 

Artigo 6? — Os contratos de trabalho do pessoal da 
CPOS reger-se-ão pela legislação trabalhista. 

Artigo 7° — Os atuais funcionár ios e servidores da 
autarquia a ser transformada p o d e r ã o optar por seu apro
veitamento na empresa, sob o regime da legislação traba
lhista. 

§ 1 ? — A o p ç ã o de que trata este artigo deverá ser 
dirigida ao Secretár io da Adminis t ração e Modern ização 
do Serviço Públ ico , no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publ icação desta le i . 

§ 2? — Em deco r rênc i a da o p ç ã o de que trata este 
artigo, os funcionár ios e servidores serão exonerados ou 
dispensados a partir da data em que firmarem os novos 
contratos de trabalho, extinguindo-se os respectivos car
gos e as funções-at ividades. 

Artigo 8? — Os funcionários e servidores que não fi
zerem uso do direito de o p ç ã o de que trata o artigo ante
rior p o d e r ã o pedir a t ransferência de seus cargos e 
funções-at ividades para os Quadros das Secretarias de Es
tado e das Autarquias, dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da publ icação desta lei , nos termos do arti
go 54 da Lei Complementar n° 180, de 12 de maio de 
1978. 

§ 1 ? — No caso dos servidores regidos pela legisla
ção trabalhista, a faculdade de que trata este artigo se res
tringe aos Quadros das Autarquias. 

§ 2° — Findo o prazo fixado neste artigo, os funcio
nár ios e servidores se rão transferidos "ex off ic io" para 
os Quadros das Secretarias de Estado e das Autarquias, 
nos termos do artigo 55 da Lei Complementar n? 180, 
de 12 de maio de 1978, observada a c o n d i ç ã o prevista 
no parágrafo anterior. 

§ 3? — A transferência, sempre que possível , aten
derá a compatibilidade dos cargos e funções-at ividades 
com a natureza das atividades das Secretarias de Estado 
e das Autarquias. 

§ 4? — Fica assegurado o exerc íc io de cargos da mes
ma espécie ou de natureza equivalente àqueles que exer
çam cargos ou funções-atividades de encarregatura, chefia, 
d i reção ou assistência há mais de 2 (dois) anos. 

Artigo 9? — Ficam extintos os cargos e as funções-
-atividades do Quadro da Autarquia D O P que estejam va
gos ou n ã o preenchidos à data da publ icação desta lei . 

Artigo 10 — A Secretaria da Adminis t ração e Moder
nização do Serviço Públ ico exercerá o controle dos re
sultados da a tuação da CPOS, especialmente quanto ao 
atendimento das finalidades e objetivos institucionais e 
à sua a tuação administrativa. 

Artigo 11 — O controle dos resultados no tocante à 
execução o rçamentá r i a , aos custos operacionais e à ren
tabilidade e c o n ô m i c a dos serviços, bem assim à s i tuação 
econômico-f inanceira da CPOS, será exercido pelo órgão 
competente da Secretaria da Fazenda. 

Artigo 12 — Os átos da CPOS que dependam de apro
vação do Governador serão previamente submetidos ão 
Secretár io da Adminis t ração e Modern ização do Serviço 
Públ ico e por este encaminhados ao Chefe do Executivo. 

Artigo 13 — A CPOS se sub-rogará em todos os direi
tos e obr igações da autarquia D O P . 

Artigo 14 — A CPOS fica autorizada a promover, ami
gável ou judicialmente, a desap ropr i ação de bens neces
sários ao atendimento de suas finalidades, previamente 
declarados de utilidade públ ica pelo Governo do Estado. 

Artigo 15 — Fica o Poder Executivo autorizado a dis
solver a Companhia de Cons t ruções Escolares do Estado 
de São Paulo — CONESP, na forma prescrita pela Lei fe
deral n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Artigo 16 — A Procuradoria Geral do Estado adotará 
as medidas necessárias à t rans formação e à ex t inção au
torizadas por esta lei , no prazo de 90 (noventa) dias, con
tados de sua publ icação . 

Artigo 17 — Esta le i en t ra rá em vigor na data de sua 
publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 

Secretár io da Fazenda 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretár io da Adminis t ração e 
Modern ização do Serviço Públ ico 

Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secretár io de Planejamento e Ges tão 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 
julho de 1991. 

LEI N° 7.395, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de lei n ° 606/89, 
do deputado Randal Juliano Garcia) 

Dá denominação a estabelecimento di 
ensino situado em Cabreúva 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei : 
Artigo 1 ? — Passa a denominar-se "Miguel Elpídio da 

Costa" a Escola Estadual de 1 ? Grau (Agrupada) do Bair
ro Cururu, em Cabreúva. 

Artigo 2? — Esta le i en t ra rá em vigor na data de sua 
pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Fernando Gomes de Morais, 

Secretár io da Educação 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 

julho de 1991. 

LEI N? 7.396, DE 8 DE JULHO DE 1991 
(Projeto de lei n? 663/89, 
do deputado S e b a s t i ã o Bognar) 

Altera dispositivo do Decreto-lei n? 
204, de 25 de março de 1970 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a AssembLéia Legislativa decreta e eu 

promulgo à seguinte lei : 
Artigo 1 ? — 0 § l ? d o artigo 1? do Decreto-lei n? 

204, de 25 de m a r ç o de 1970, alterado pelas Leis n?s 
2.488, de 14 de outubro de 1980 e 3.737, de 13 de maio 
de 1983, passa a ter a seguinte r edação : 

" § 1 ? — Na forma estabelecida em regulamento e me
diante expressa au tor ização do Governador, em cada ca
so concreto, o material a que se refere este artigo poderá , 
excepcionalmente, ser doado a Prefeituras Municipais, Câ
maras Municipais, ins t i tuições beneficentes e entidades 
sindicais dotadas de personalidade jurídica e devidamente 
registradas, desde que tenham sede e foro no ter r i tór io 
do Estado." 

Artigo 2? — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua 
pub l icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
Miguel Tebar Barrionuevo, 

Secretár io da Adminis t ração 
e Modern ização do Serviço Públ ico 

Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 

Publicado na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de 
julho de 1991. 

LEI N? 7.397, DE 8 DE JULHO DE 1991 
Altera a Lei n? 6.544, de22 de novem
bro de 1989 

0 G O V E R N A D O R D O ESTADO DE SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1 ? — Os dispositivos adiante enumerados da 

Lei n? 6.544, de 22 de novembro de 1989, passam a v i 
gorar com a seguinte r edação : 

1 — o artigo 3?: 
"Artigo 3° — A licitação destina-se a selecionar a proposta 
mais vantajosa para a Adminis t ração e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os pr inc íp ios bási
cos da igualdade, da publicidade, da probidade adminis
trativa, da v incu lação ao instrumento convoca tó r io , do 
julgamento objetivo, do interesse públ ico e dos que lhe 
são correlatos. 

§ 1? — É vedado incluir, nos atos de convocação , 
cláusulas ou cond ições que: 

1. comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter 
competit ivo do procedimento l ici tatório; 

2. es tabeleçam preferências ou dis t inções em razão 
da naturalidade, da sede ou do domicí l io dos licitantes, 
ressalvado o disposto no § 3?. 

§ 2 ° — Observadas condições satisfatórias de desem
penho e de qualidade, de prazo de entrega e de garantia, 
será assegurada preferênc ia aos bens e serviços produzi
dos no País. 

§ ò° — Na aquis ição de bens e serviços pela Admi
nis t ração direta e indireta, inclusive fundações instituí
das ou mantidas pelo Poder Públ ico , será assegurado, em 
igualdade de condições , tratamento preferencial à empre
sa brasileira de capital nacional tal como definida no in
ciso II do artigo 171 da Const i tu ição da República. 

§ 4? — A preferência a que se refere o parágrafo an
terior p reva lecerá sobre a prevista no § 2°. 

§ 5° — A l ici tação n ã o será sigilosa, sendo públ icos 
e acessíveis ao púb l ico os atos de seu procedimento, sal
vo quanto ao c o n t e ú d o das propostas, a té a respectiva 
abertura." 

II — o inciso VII do artigo 36: 
"VII — critério para julgamento, assegurado, em igual

dade de cond ições , tratamento preferencial às empresas 
brasileiras de capital nacional, nos termos do artigo 123 
da Cons t i tu ição do Estado;" 

Artigo 2? — Fica acrescentado ao artigo 27 da Lei n? 
6544, de 22 de novembro de 1989, o seguinte parágrafo: 

" § 13 — Para gozar da preferênc ia a que se refere o 
§ 3? do artigo 3 ° , as empresas brasileiras de capital na
cional deve rão apresentar pi;ova de que a maioria de seu 
capital votante e o exerc íc io de fato e de direito, do po
der dec i sór io para gerir suas atividades, está sob a titula
ridade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas 
e residentes no País ou de entidades de direito públ ico 
interno." 

Artigo 3 ° — Esta lei en t ra rá em vigor na data "de sua 
publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de julho de 1991-
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y FILHO 
José Eduardo de Barros Poyares, 
respondendo pelo Expediente da Secretaria 
da Just iça e da Defesa da Cidadania 
Frederico Mathias Mazzucchelli, 
Secretár io da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 
Secretár io de Planejamento e Ges tão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 
Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Leeislat iva, aos 8 de 

julho de 1991. 
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